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DECRETO Nº 14.041 DE 12 DE MARÇO DE 2020. 

Dispõe sobre nomeação de conselheiros, por substituição, para o mandato do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle do FUNDEB - biênio 
23/11/2019 a 23/11/2021 que especifica. 

O Prefeito Municipal de Bebedouro, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - Ficam os abaixo relacionados nomeados para comporem a conselho de 
Acompanhamento e Controle do FUNDEB, de acordo com que dispõe o Artigo 2º e 
Parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei Municipal nº 4.754, de 21 de janeiro de 2014 e Artigo 3º 
do Regimento Interno publicado através do decreto nº 12.481 de 10 de março de 2017. 

Representante do Poder Executivo 
Efetivo –  Angélica Lainetti Massaro 
Suplente – Gilda de Oliveira Seixas 
Efetivo –  Adriano Del Santo 
Suplente – Maria Helena Venturini Fernandes 

Representante do Magistério das Escolas Públicas de Educação Básica 
Efetivo – Rosangela de Barros Toledo 
Suplente – Angela Maria de Marqui Lavagnini 

Representante dos Diretores das Escolas Públicas de Educação Básica 
Efetivo – Margareth Vizoná Ciccarelli Prata 
Suplente – Sonia Maria de Oliveira Paro 

Representante dos Serv. Técnico Administrativo das Escolas Pub. de Educação 
Básica
Efetivo – Daniel Ornelo 
Suplente – Maria Aparecida de Souza 

Representante de Pais de Alunos das Escolas Públicas de Educação Básica 
Efetivo – Wellington César Ribeiro 
Suplente – Elisângela de Fátima Soares Brito 
Efetivo – Cristiane Nunes Dantas Soares 
Suplente Verônica Liberalesso Rodrigues 

Representante dos Estudantes das Escolas Públicas Municipais de Educação 
Básica
Efetivo – João Rodrigues dos Santos 
Suplente – Valéria Aparecida Dezem
Efetivo –  Vanessa Patrícia da Ponte Lopes
Suplente – Vânia Dionísio Luz Delfino

Representante do Conselho Municipal de Educação 
Efetivo – Damaris da Cunha Godoy 
Suplente – Rosineide de Andrade Rocha 
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Representante do Conselho Tutelar 
Efetivo: Márcia Cristina dos Santos Pires da Silva
Suplente: João Merchan Ferraz

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial do decreto nº 13.885, de 04 de dezembro de 2019. 

Prefeitura Municipal de Bebedouro, 12 de março de 2020. 

Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria da Prefeitura a 12 de março de 2020. 

Ivanira A. de Souza 
Secretaria
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